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PARECER JURÍDICO N° 56/2026



MATÉRIA: Projeto de Lei do Legislativo nº 018/2026
AUTORIA: Vereadores Neidi Ione Roos Zeni.
EMENTA: "Institui o ‘Dia Municipal de Luta pelo Fim da Violência contra a Mulher’ no âmbito do Município de Igrejinha.
Protocolado em 11/03/2026
Encaminhado à Comissão na 7ª S.O.
Rito Normal


I – RELATÓRIO

A mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Igrejinha encaminhou, nesta data, para essa Procuradoria Jurídica pedido de análise e emissão de parecer jurídico de Projeto de Lei do Legislativo, de autoria de vereador. 
É o sucinto relatório.
Passo à análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA
 
Quanto ao rito processual, a matéria não comporta regime de urgência, motivo pelo qual segue o rito normal.


Da Competência e iniciativa

Em primeiro momento analisamos a competência quanto a esfera de poder (União, Estado, Município) para proposição do referido Projeto de Lei e, portanto, cumpre dizer que este Projeto tem a utilização legítima da competência legislativa disposta para os Municípios no inciso I, do art. 30, da CF/88, como segue: 

“Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local; [...]

Também verificamos que os Vereadores fazem uso da prerrogativa a eles reconhecida pela Lei Orgânica de Igrejinha para propor o Projeto de Lei, conforme artigo 56 da LOM, de modo que, nada há quanto a este requisito que possa macular a constitucionalidade do respectivo projeto de lei.  

Quanto à matéria, pretende o Legislativo instituir data alusiva à luta contra a Violência da mulher, como forma de reforçar o compromisso pela igualdade de gênero. 

Nesse contexto, a respeito de competência legislativa para dispor sobre criação de datas comemorativas, cabe citar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 700575198861, na qual o TJRS, admitiu que, por meio de iniciativa parlamentar, poderiam ser propostas tais datas, desde que, sob a condição não serem incluídas no Calendário Oficial de Eventos do Município. 

Ainda, é importante distinguir o Calendário de Oficial de Eventos do Município, que é criado por uma lei específica, e que lista as celebrações vinculadas ao Executivo local, do Calendário Oficial do Município, que inclui todas as datas reconhecidas pelo Poder Público, sem obrigação de organização de eventos a elas atrelados.

A lei de iniciativa parlamentar que inclua data no calendário oficial de eventos cria para o Poder Executivo a obrigação de realizar atividades alusivas à aquela data, invadindo a sua competência privativa, e assim violando o princípio da separação dos poderes. O projeto em análise, não requer a inclusão da determinada data no calendário oficial de eventos do município, logo, encontra respaldo na orientação jurisprudencial. 

Ademais, atendendo orientação técnica do IGAM, a autora apresentou substitutivo adequando o projeto conforme apontamentos da assessoria externa.

III – CONCLUSÃO 

Assim sendo, esta Assessoria Jurídica opina pela legalidade e constitucionalidade do referido Substitutivo do Projeto de Lei, tendo em vista que em análise não se observou qualquer vício em sua redação.

Portanto, no que diz respeito ao mérito, a Procuradoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Este é o parecer.

Igrejinha, 02 de junho de 2026.




Anderson Fidelis de Araujo 
Assessor Jurídico
OAB/RS 58.063.

 “Doe vida: doe sangue, doe órgãos.”
www.camaraigrejinha.com.br
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